
Embargos de Declaração nº 0002451-29.2012.815.0181

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0002451-29.2012.815.0181
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE: CAGEPA CIA de Água e Esgotos da Paraíba
ADVOGADA    : Fernanda Alves Rabelo
EMBARGADA : Sueli Francisco de Carvalho
ADVOGADO    : Anaxmandro de A. Siqueira Sousa.

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
Declaração  –  Reexame  de  matéria  já
apreciada  –  Inadmissibilidade  –  Inexistência
de  omissão,  contradição  ou  obscuridade  –
Prequestionamento – Prejudicado – Rejeição.

- Os  aclaratórios  não  se  prestam  à
rediscussão das questões debatidas no corpo
do Édito  Judicial  pelejado.  Não servem,  em
regra,  para  a  substituição  do  decisório
primitivo.  Apenas  se  destinam  a  suprir
eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. 

- Rejeitam-se  os  embargos  de  declaração,
quando não se identifica o vício apontado pelo
embargante.

- Nem mesmo para fins de prequestionamento
se pode desejar  repisar  os  argumentos  que
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  rejeitar os Embargos
Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
interpostos por CAGEPA CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA em face
do acórdão de fls. 202/208 no qual, na apelação oposta pela embargante contra
SUELI FRANCISCO DE CARVALHO, negou provimento ao recurso.

Nas  razões  recursais,  a  embargante  alega
que deve  ser  modificada  a decisão  do  Colegiado,  eis  que omisso  quanto  à
definição do que seria um serviço adequado, efetivo e contínuo.

Contrarrazões às fls. 270/251.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago dos
presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de seus pressupostos de
admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 535 do
Código  de  Processo  Civil,  o  recurso  de  embargos  de  declaração  é  cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição ou
omissão. Veja-se:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I  -  houver  na  sentença  ou  no  acórdão  obscuridade  ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal.

Obscuridade é o defeito consistente na difícil
compreensão  do  texto  da  sentença.  A  dúvida  é  o  estado  de  incerteza  que
resulta  da  obscuridade.  A  contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.
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A doutrina  pátria  não  diverge  da  orientação
legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres NELSON e ROSA
NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclareatório.  Como  regra  não  tem  caráter  substitutivo,
modificador ou infringente do julgado”. 

Dos autos, vê-se que os presentes embargos
declaratórios  devem  ser  rejeitados,  pois  buscam,  deliberadamente,  a
rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta Corte de Justiça e não
sanar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão.

Mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação
do embargante,  uma vez  que  o acórdão  recorrido  abordou  todos  os  pontos
necessários para a solução da lide. O fato é que inexiste vício na decisão a
justificar a interposição dos embargos declaratórios, ficando evidente a intenção
do  embargante  de  rediscutir  a  matéria  para  fazer  prevalecer  o  seu
entendimento, o que não é possível por esta via.

Aliás,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
apreciando caso similar, assim decidiu:

“PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
–  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE  QUALQUER  DOS
VÍCIOS  PREVISTOS  NO  ART.  535  DO  CPC  –
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO – 1. Os embargos de
declaração  têm  como  requisito  de  admissibilidade  a
indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,
constantes  do  decisum  embargado,  não  podendo  ser
conhecidos  quando  o  embargante  visa,  unicamente,  ao
‘reexame em substância da matéria julgada’. 2. Embargos
de declaração não conhecidos.” (Embargos Declaratórios
em Recurso Especial n.º 462939/SC – 1ª T. – Rel. p/o Ac.
Min. Luiz Fux – DJU 23.06.2003 – p. 00253).

Em verdade, os recorrentes persistem na tese
de que não deveriam ter sido intimados para o pagamento do preparo.

Todavia,  o  vergastado  acórdão  foi  nítido  e
objetivo ao analisar  a matéria arguida.  Para corroborar,  pede-se “vênia” para
colacionar trechos do acórdão embargado, confira-se:  

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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“No caso dos autos,  alega a promovente,  agora apelada,
que a concessionária, agora apelante, não vem assegurando
o  abastecimento  de  água  potável  para  a  sua  residência,
mesmo  estando  com  todas  as  faturas  de  cobrança  pelo
serviço adimplidas. 

A CAGEPA, por sua vez, aduz que não houve a suspensão
do abastecimento de água na residência da  promovente,
mas  a  intermitência  do  fornecimento,  alternando  dias  e
horários,  tendo  em  vista  o  volume  de  água  ofertado  no
município em que a autora reside, bem como a ausência de
recursos financeiros para a melhoria do serviço.

Ocorre  que,  à  fl.  53  dos  autos,  consta  petição  da  ré
informando que a situação do abastecimento de água na
residência da autora fora solucionada, ficando, desse modo,
clarividente  que a suspensão do serviço essencial  não se
deu  de  forma  apenas  intermitente  como alegou nas  suas
razões, bem como que poderia ter evitado o dano sofrido
pela  promovente,  caso  houvesse  resolvido  o  problema
anteriormente.

Assim, uma vez evidenciada a conduta ilícita da apelante
em  suspender  o  fornecimento  de  água  na  residência  da
apelada sem motivos para tanto, impedindo-a da utilização
desse serviço público essencial, inconteste a existência do
dever de indenizar”.

Como  visto,  no  acordão  questionado,  o
Colegiado  considerou  que  o  fato  da  empresa  embargante  ter  solucionado  o
problema do  abastecimento  de  água  no  domicílio  da  embargada,  consoante
documento à fl. 53, comprovou que a suspensão não ocorreu por escassez de
chuva, como alegou a recorrente e nem tampouco de forma intermitente.

Ademais,  o embargante questiona, nas suas
razões, acerca da incidência de multa para os casos em que a suspensão do
fornecimento de água ocorra em razão de fenômenos provocados pela natureza.
Ocorre que, nem a sentença primeva e nem o acórdão vergastado condenou a
concessionária  embargante  ao  pagamento  de  multa  pela  má  prestação  do
serviço, eis que, o que restou analisado tanto no primeiro quanto no segundo
grau, foi o dever de reparar o dano sofrido pela embargada pela falta de água
em seu  domicílio,  tendo  em vista  que  o  problema da suspensão  havia  sido
resolvido anteriormente, como comprovou a própria empresa recorrente.

Assim, inexiste vício na decisão objurgada a
justificar a interposição dos embargos declaratórios, ficando evidente a intenção
da  embargante  de  rediscutir  a  matéria  para  fazer  prevalecer  o  seu
entendimento, o que não é possível por esta via.
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Feitas essas considerações,  não há dúvidas
de que estes embargos devem ser rejeitados, uma vez que o r. acórdão abordou
todos os pontos necessários para a solução da lide, inexistindo vício na decisão
a justificar  a  interposição  dos  declaratórios,  ficando  evidente  a  intenção  dos
insurgentes de rediscutir a matéria.

Ante  o  exposto,  REJEITO os  presentes
Embargos de Declaração.

É como voto.

 Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado, para substituir a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).


 Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia

de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

 Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara

Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
01º de dezembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


	V O T O

